
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira Previdenciária
no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra espécie de vantagem
que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional ou a
produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001,
enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação
profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na forma

do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária comporão
quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão
de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho
do servidor.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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ANEXO I
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVACARGOS
CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE

III III
II IIA
I I

ESPECIAL

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

B

I I

C

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

C

I I

B

V V
IV IV
III III
II II

Cargos de nível superior,
intermediário e auxiliar,

integrantes do Quadro de
Pessoal do INSS,

referenciados no art.1 o.

D

I I

A

ANEXO II
TABELAS DE VENCIMENTO

a) Cargos de Nível Superior

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
III 582,25
II 544,79ESPECIAL
I 509,10

VI 501,54
V 487,04
IV 473,03
III 459,42
II 446,21

C

I 433,38
VI 420,92
V 408,84
IV 397,10
III 385,70
II 374,63

B

I 363,90
V 353,49
IV 343,35
III 287,91
II 279,66

Cargos de nível superior,
integrantes do Quadro de

Pessoal do INSS,
referenciados no art. 1 o.

A

I 271,64
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b) Cargos de Nível Intermediário

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
III 398,63
II 368,70ESPECIAL
I 353,33

VI 338,60
V 336,19
IV 322,22
III 308,83
II 295,98

C

I 283,72
VI 271,94
V 260,72
IV 249,95
III 239,63
II 229,76

B

I 220,31
V 211,28
IV 202,58
III 167,37
II 160,50

Cargos de nível intermediário,
integrantes do Quadro de

Pessoal do INSS,
referenciados no art. 1 o.

A

I 153,93

c) Cargos de Nível Auxiliar

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R $)
III 228,47
II 217,60ESPECIAL
I 207,23

VI 197,43
V 188,08
IV 179,20
III 170,73
II 162,70

C

I 155,08
VI 147,82
V 140,91
IV 134,36
III 128,14
II 122,21

B

I 116,58
V 111,20
IV 106,11
III 89,79
II 85,67

Cargos de nível auxiliar,
integrantes do Quadro de

Pessoal do INSS,
referenciados no art. 1 o.

A

I 81,76
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ANEXO III

TABELA DE VALOR DOS PONTOS

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R $)

SUPERIOR 5,08

INTERMEDIÁRIO 1,82

AUXILIAR

1,00
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LEI N.º 10.855, DE 01 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de
dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro
Social, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei
nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social, fixa os respectivos
vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta Carreira, de cargos efetivos, vagos e
ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica estruturada a Carreira do Seguro Social, composta dos cargos efetivos vagos
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, e
dos cargos efetivos cujos ocupantes atenderem aos requisitos estabelecidos por esta Lei, e que sejam:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro
de 2001, ou;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 2003.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos ocupantes dos cargos de Supervisor
Médico Pericial, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira do Seguro Social são agrupados em classes e padrões, na forma
do Anexo I desta Lei.
.....................................................................................................................................................................

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social -
GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social por desempenho institucional e coletivo,
no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) para o nível superior, R$ 184,00 (cento e
oitenta e quatro reais) para o nível intermediário e R$ 101,00 (cento e um reais) para o nível auxiliar.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004 .
§ 1º A avaliação de desempenho institucional, limitada a 40% (quarenta por cento) do

valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do INSS no alcance de suas metas organizacionais.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 2º A avaliação de desempenho coletivo, limitada a 60% (sessenta por cento) do valor da

GDASS, visa a aferir o desempenho do conjunto de servidores de cada uma das unidades do INSS, no
exercício das atribuições do cargo ou função, para o alcance das metas organizacionais da autarquia.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 3º A atribuição dos valores a cada servidor observará os percentuais obtidos na avaliação

de desempenho institucional e na avaliação de desempenho coletiva.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 4º O limite global de pagamento mensal a título de GDASS, em cada nível,

corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da gratificação multiplicada pelo número de
servidores em exercício na autarquia que a ela fazem jus.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
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§ 5º A GDASS será paga, de forma não-cumulativa, com a Gratificação de Atividade de
que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para
quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 6º Caso a avaliação de desempenho da unidade não alcançar 35% (trinta e cinco por
cento) da pontuação máxima relativa à avaliação de desempenho coletivo, o INSS realizará
diagnóstico organizacional e adotará medidas destinadas a identificar e atender as necessidades de
capacitação de seus servidores, devendo ser novamente realizada a avaliação no prazo de 6 (seis)
meses, contados da avaliação anterior.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004 .
§ 7º - (Revogado pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004).

Art. 12. Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e coletiva e
de atribuição da GDASS serão estabelecidos em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
.....................................................................................................................................................................

Art. 17. As tabelas de vencimentos, a que se refere o inciso I do art. 6º desta Lei, serão
implantadas progressivamente nos meses de dezembro de 2003, setembro de 2004, maio de 2005 e
dezembro de 2005, conforme valores constantes das Tabelas de Vencimento Básico que integram o
Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. Sobre os valores das Tabelas constantes do Anexo IV desta Lei incidirão
os índices de reajuste aplicáveis às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de
revisão geral das remunerações e subsídios, a partir de 2004.

Art. 18. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e aos pensionistas.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.997, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui a Gratificação Específica do Seguro Social -
GESS, altera disposições das Leis ns. 10.855, de 1º de
abril de 2004, que dispõe sobre a reestruturação da
Carreira Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de
26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do
Seguro Social, e 10.876, de 2 de junho de 2004, que
cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social
e dispõe sobre a remuneração da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2004, a Gratificação Específica do Seguro
Social - GESS, no valor de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), devida aos integrantes da
Carreira do Seguro Social e da Carreira Previdenciária, de que tratam as Leis ns. 10.855, de 1º de
abril de 2004, e 10.355, de 26 de dezembro de 2001, respectivamente, extensiva às aposentadorias e
às pensões.

Parágrafo único. A GESS não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios,
parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores que a ela fazem jus.

Art. 2º A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º ...........................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 2º A opção pela Carreira do Seguro Social implica renúncia às parcelas de valores
incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de
1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste
artigo.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á no padrão inicial
da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, exigindo-se curso superior completo, em nível de graduação, ou
curso médio, ou equivalente, concluído conforme o nível do cargo, observados os
requisitos fixados na legislação pertinente.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a reclassificação dos
cargos incorporados à Carreira do Seguro Social na forma do art. 2 o desta Lei,
observados os seguintes critérios e requisitos:
............................................................................................................................" (NR)
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"Art. 11 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro
Social GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social por desempenho
institucional e coletivo, no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais)
para o nível superior, R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) para o nível
intermediário e R$ 101,00 (cento e um reais) para o nível auxiliar.
§ 1º A avaliação de desempenho institucional, limitada a 40% (quarenta por cento)
do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do INSS no alcance de suas metas
organizacionais.
§ 2º A avaliação de desempenho coletivo, limitada a 60% (sessenta por cento) do
valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do conjunto de servidores de cada uma
das unidades do INSS, no exercício das atribuições do cargo ou função, para o
alcance das metas organizacionais da autarquia.
§ 3º A atribuição dos valores a cada servidor observará os percentuais obtidos na
avaliação de desempenho institucional e na avaliação de desempenho coletiva.
§ 4º O limite global de pagamento mensal a título de GDASS, em cada nível,
corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da gratificação multiplicada pelo
número de servidores em exercício na autarquia que a ela fazem jus.
...................................................................................................
§ 6º Caso a avaliação de desempenho da unidade não alcançar 35% (trinta e cinco
por cento) da pontuação máxima relativa à avaliação de desempenho coletivo, o
INSS realizará diagnóstico organizacional e adotará medidas destinadas a identificar
e atender as necessidades de capacitação de seus servidores, devendo ser novamente
realizada a avaliação no prazo de 6 (seis) meses, contados da avaliação anterior.
§ 7º (Revogado)" (NR)

"Art. 12 Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e
coletivo e de atribuição da GDASS serão estabelecidos em regulamento." (NR)

"Art. 13 (Revogado)"

"Art. 19 (Revogado)"

Art. 3º O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004,
passa a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei, podendo ser firmado pelos servidores:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro
de 2001;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, na data de publicação desta Lei, ou com processo de redistribuição para o INSS
formalizado até 20 de maio de 2004; ou

III - integrantes da Carreira do Seguro Social que tenham exercido a opção na forma do §
1º do art. 3º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004.

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o Termo de Opção será recebido como
rerratificação da opção anteriormente realizada, podendo ser firmado pelos respectivos pensionistas
no caso de morte do titular.

§ 2º A opção prevista no caput deste artigo poderá ser realizada no prazo de 90 (noventa)
dias, contados do início de vigência desta Lei, gerando efeitos financeiros a partir da data de
formalização do respectivo Termo de Opção.
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§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o prazo de que trata o § 2º deste artigo
será contado a partir da data de publicação do ato de redistribuição, quando esta for posterior à
publicação desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de opção.

Art. 4º A partir da vigência desta Lei e até que seja editado o regulamento de que trata o
art. 12 da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, a GDASS será paga aos servidores de cargos efetivos
ou cargos e funções comissionados e de confiança que a ela fazem jus nos valores correspondentes a
60% (sessenta por cento) de seus valores máximos.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.º 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos

monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do

rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação

do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e
aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível
federal, estadual e municipal.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

SUBSEÇÃO I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................


